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Ofício n° 089 /2013- Dejur

Carambeí, 25 de novembro de 2019,

Excelentíssimo Presidente; 
Senhores Vereadores

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

PROTOCOLO GERAL 00400
28/11 71915:21

Ofício n°089/2019 DEJUR

Em resposta ao requerimento 14/2019, datado de 11 de novembro de 2019, 
oriundo desta douta Casa de Leis, o Prefeito Municipal, vem apresentar 
tempestivamente, conforme o disposto na LOM art, 55, XIX, as informações 
requeridas, conforme segue:

Primeiramente cumpre-nos destacar que é de notório conhecimento que a Licitação
é um procedimento obrigatório, regra geral, para as contratações feitas pelo Poder 
Público, tem por objetivo assegurar que estas selecionarão sempre a melhor proposta 
com as melhores e mais vantajosas condições para a administração, e, nesse diapasão, 
ao agirem em nome do interesse público, e por estarem lidando com bens e direitos 
de tituiariedade alheia, os administradores devem submeter-se indubitavelmente, aos 
princípios que regem a administração pública, quais sejam, a legalidade, a 
impessoalidade, moralidade e eficiência.

No que tange  ao p r o c e d im e n to  l i c ita tó r io  na m o d a l id a d e  Pregão 
E letrô n ico  n 5.7 5/2019,  objeto  da ora r e p re s e n ta çã o ,  esta adm inistração 
tem a in fo rm ar  que lo grou-se  v e n ce d o ra  à em presa  VIA NOVA 
A D M IN I S T R A D O R A  DE S E R V IÇ O S  EIRELI ,  para " c o n tra ta çã o  de empresa 
para pre sta ção  de se rv iços  de l impeza e c o n s e rva çã o  predia l ,  visando a 
o b te n çã o  de ad e q u a d a s  c o n d içõ es  de s a lu b r id a d e ,  h ig ie ne,  limpeza e 
c o n s e r v a ç ã o  predial".

E sc lare ce-se ,  ainda,  que o objeto  do co ntrato  é a prestação de 
serv iç o s  e não a co n trataç ão  de mão de obra.  Para a c o n tr a t a ç ã o  de mão 
de obra,  o r d in a r ia m e n t e  a A d m in is t r a ç ã o  Públ ica deverá realizai" 
co n cu rso  públ ico ,  co n fo rm e p re ce i tu a  o art. 37, inc. l l ,  da Constituição 
Federa l ,  p o rtanto  a c o n tra ta ç ã o  foi rea l i zada para 54.800 horas 
t ra b a lh a d a s ,  d is t r ib u íd o s  da s e gu in te  maneira :
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Secre ta r ia  M u nic ip a l  de A d m in is t r a ç ã o  e N egóc ios  J u r íd ic o s . . . .  12.000
horas
Secre ta r ia  Munic ip a l  de Educação e C u l t u r a ...................................  19.200
horas
Secre ta r ia  M unicipal de S a ú d e ...............................................  9.600 horas
Secre ta r ia  Munic ip a l  de A s s i s tê n c ia  S o c i a l ....................................  2.400 horas
Secre ta r ia  Munic ip a l  de Obras.........................................  14.400 horas
Secre ta r ia  Munic ip a l  de P la n e ja m e n to  e Urban ism o . . . .  2.400 horas 
Secre ta r ia  Munic ip a l  de E s p o r t e s ..........................................  2.400 horas;

O va lo r  c o n tratad o  da hora t ra b a lh a d a  é de R$ 10,20 (dez reais  e 
vinte cen tav o s) ,  desta forma resta p re ju d ica d o  o item 01, 02, e 03 do r. 
R e q u e r im e n to .

C a be -n o s  ressa l tar  que é de co m p e tên c ia  exc lu s iv a  da em presa  
co n tratad a  s e le c io n a r  seus co la b o ra d o r e s ,  não h ave nd o  qualquer 
intromissão estatal quanto a seleção de pessoal que compõem seu quadro de 
empregados restando p re ju d icad o  o item 08, 09 e 10 do r. R e q u e r im e n to .

Ta m b ém  c u m p r e -n o s  e s c la r e ce r  que inexiste a o b r ig a çã o  da em presa  
estar  lo ca l i zada no m unic íp io ,  vez que o pro cesso  l i c i ta tó r io  Pregão n- 
76/20 19  não en q u a d ra-se  nas p re rro g a t iv a s  de e x c lu s iv id a d e  co n fo rm e  
precei tu a  o art.48 da Lei n9147/2014,  desta forma se a A d m in is t r a ç ã o  
Públ ica f i zesse  tal ex ig ênc ia ,  es taria  fe r in d o  o princ íp io  da isonom ia, da 
le g a l id a d e  e da l ivre co n co rrê n c ia .  Assim, corno a lei reprime o abuso do poder 
econômico que vise à denominação dos mercados e a eliminação da concorrência, 
também não pode limitar a competitividade na licitação estabelecendo preferências 
ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato.

C o n fo rm e consta no Co n tra to  n^ 187/2019,  d atad o  de 02 de 
s e te m b ro  de 2019,  a em presa  Via Nova A d m in is t r a d o ra  de S e rv iço s  
Eirel i ,  pessoa jur íd ic a  de d irei to  pr ivado,  com sede a Rua Tenente Ivan 
M ad u re ira  G u im arãe s ,  449- Fazenda Velha ,  A ra u c á r ia / P r ,  telefone 
(041) 9 9 6 0 2 -9 6 8 0 ,  tem como r e p re s e n t a n te  AN AN IAS CORRÊA DOS 
SAN T O S NETO.

Assim sendo,  e na certeza  de que após anál ise  pelos res p e i tá ve is  
edis,  de to do o p ro ce d im e n to  l i c i ta tó r io  para c o n tra ta ç ã o  de em presa  
para p re sta ção  de serv iços  de l impeza e co n serva ção  predia l ,  v i san do  a 
o b te n çã o  de a d eq u ad as  c o n d içõ e s  de sa lu b r id ad e,  h ig ie ne,  l im peza e
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co n s e r v a çã o  predial ,  co n c lu i rão  pela ausênc ia  de q u a lq u e r  i leg a l id ad e  
ou pre ju ízo  ao erário.

Na oportunidade aproveitamos o ensejo para renovar votos de consideração
e estima.

OSMAR JOSÉ BLUM CHINATO 
< Prefeito Municipal
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